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A autora compara as regras do Código de Deontologia do Conselho Federal de 
Enfermagem e do Código de Ética da Associação Brasileira de Enfermagem com dispositivos 
equivalentes do Códigos Civil e Penal. 

A década de 1 9 7 0 f icará m a r c a d a na Historia da Enfermagem Bras i le ira 

pelo fato de importanc ia f u n d a m e n t a l que foi a criação dos Conselhos Federal e 

Regionais de E n f e r m a g e m , consubstanciada na Lei n.° 5 . 9 0 5 , de 1 2 de j u l h o de 

1 9 7 3 . 

P a r a que esse f a t e se tornasse na real idade que é, f o r a m necessários v inte e 

oito anos de trabalho e lutas de u m pequeno grupo de enfermeiras da Associação 

Bras i le ira de E n f e r m a g e m . 

Essa real idade está obrigando os enfermeiros a se interessarem pelo estudo 

da legislação. A importânc ia desse estudo justif ica-se pelos seguintes fatores: 

1 ) é por v ia da legislação que se c r i a m ou se ext inguem direitos e deveres; 

2 ) "n inguém se excusa de c u m p r i r a lei , alegando que não a conhece" é o 

que dispõe o Código Civ i l Bras i l e i ro , a r t . 3 .°; 

3 ) esse dispositivo do Código Civ i l é rat i f icado pelo Código Pena l a r t . 1 6 , que

estabelece: "a ignorância ou a errada compreensão da lei não ex imem da

pena"; 

4 ) o estudo da legislação específica favorece me lhor e m a i o r part ic ipação no de

senvolv imento da própr ia profissão. 

Segundo Montesquieu, lei é a "relação necessária que der iva da natureza das 

coisas". P a r a Comte , são "as relações constantes de sucessão e semelhança entre 

os fenômenos , em v i r t u d e das quais nos é permit ido p r e v e r certos fenômenos". 

Cada grupo ou série de fenômenos , const i tuindo u m a ciência, traz consigo suas 

próprias leis . Estas se dizem, segundo denominação da matér ia a que pertencem, 

leis físicas, leis biológicas, leis sociais, leis econômicas, etc. 

No conceito j u r í d i c o , or ig inár io de lex-legere do l a t im, lei é a n o r m a ou 

regra j u r í d i c a , escrita e obrigatória , por mais restri to que seja o campo de sua 
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aplicação; emanada de quem — poder ou pessoa invest ida de autoridade — possa 

garant i r ou assegurar essa obrigatoriedade; com vigência por determinado espaço 

de tempo n u m a certa colet ividade ou grupo social. 

É a lei que inst i tui a ordem j u r í d i c a . J u r í d i c o v e m de juridicus, direito e 

dicere, dizer. A qual idade de jur íd i co expr ime o sentido de legít imo, jus to , legal , 

segundo as c ircunstâncias em que seja apl icado, ao mesmo tempo que reve la o 

ato ou tudo o que se apresenta apoiado na lei ou no direi to . 

A ordem j u r í d i c a inst i tuída pela lei é, portanto , onde se baseia a regula

mentação, evo lut ivamente estabelecida, p a r a m a n t e r o equi l íbrio entre as relações 

do h o m e m na sociedade, n o tocante a seus direitos e a seus deveres . Na ordem 

j u r í d i c a está assentado o conjunto de regras obrigatórias , f ormulado p a r a prote

ção de todos os interesses e p a r a n o r m a de conduta de todas as ações; e porque 

âão estabelecidas pelo própr io h o m e m , impondo-se ao respeito e obrigatoriedade 

de todos, diferenciam-se das leis na tura i s . 

A s leis jur íd i cas caracterizam-se essencialmente pela sua general idade ou 

universal idade e obrigatoriedade. 

O caráter e general idade evidencia-se no pr inc íp io de que as leis não se 

estabelecem ou se prescrevem para cada pessoa, mas s im, p a r a todos em geral . 

A obrigatoriedade da lei decorre da própr ia ordem j u r í d i c a pré-existente e f irma-se 

na sanção ou coercibil idade imposta para fazer v a l e r a regra que nela se inst i tui . 

É, assim, p o r excelência, manifestação de poder. Esse poder or ig inário do pró

pr io grupo social, como u m todo, traduz-se, no Estado, pela soberania, ou seja , 

pelo exercício de u m arbí tr io , nos l imites de u m terr i tór io , e sobre seus habi

tantes . 

A inf lexibi l idade da le i e m relação à sua obrigatoriedade e general idade é 

reve lada no aforismo dura lex, sed lex, isto é, a lei é d u r a , mas é le i . Quer isto 

signif icar que a lei deve ser obedecida, não importando a regra que v e n h a ins

t i tu ir ou o pr inc ípio que v e n h a estabelecer. 

Semelhante assert iva, entretanto , não significa que qua lquer disposição pos
sa ser imposta pela le i . Esta há que obedecer aos pr inc íp ios da o r d e m j u r í d i c a , 
sem impor regras ou n o r m a s i rregu lares e absurdas, que f u j a m aos fundamentos 
do própr io Dire i to , f i rmados em seus preceitos na tura i s . Por tanto , as leis devem 
sempre v i sar o bem c o m u m e atender às exigências de bem do própr io h o m e m , 
com base nas exigências da natureza . 

A elaboração f o r m a l da lei no Bras i l , dentro do regime bicameral , composto 

de Senado Federal e C â m a r a dos Deputados, obedece a dispositivo constitucional 

sobre processo legis lat ivo. 

Esse processo, ou r i t u a l , que deve ser seguido n a elaboração da lei ou n o r m a 
j u r í d i c a , aplica-se nos casos de emendas à Constituição, leis complementares à 
Constituição, leis ord inár ias , leis delegadas, decretos-leis, decretos legislativos, re
soluções e portar ias . Entre as leis há u m a h i e r a r q u i a , u m a ordem de grandeza 
condicionando inclus ive o espaço de aplicação, a m e n o r ou m a i o r abrangência 
da general idade dos cidadãos. A c i m a de todas, está a le i constitucional , v igente 
nos l imites totais do Estado, p a r a todos os indiv íduos , ac ima de todos os órgãos da 
soberania e sobre todos os seus t i tu lares . Por tanto , pela sistemática j u r í d i c a , a 



Constituição é depositária da soberania. Não pode o Congresso Nacional , median-

te le i ord inár ia , contrar iar dispositivo const i tucional . A revogação de u m inciso 

da Carta M a g n a deverá seguir o r i to complexo da própr ia elaboração consti

tucional . 

Qua lquer le i que se pretenda e laborar , mesmo u m a nova Constituição, j á 

encontra em v igor u m universo de n o r m a s legais; portanto a criação legis lat iva 

será sempre u m traba lho de complementação, com a f ina l idade de r e v i g o r a r a 

e s trutura j u r í d i c a ,aperfeiçoá-la, suplementá- la , atualizá-la ou conformá-la à evo

lução social. 

A L E I N.° 5 . 9 0 5 / 7 3 

Transfer idos esses princípios gerais p a r a a legislação específica da Enferma

gem, verifica-se que a Lei n.° 5 . 9 0 5 / 7 3 constitui u m a n o r m a j u r í d i c a escrita 

obrigatória , e m a n a d a do Poder competente , v igente por determinado espaço de 

tempo sobre u m grupo social, que é o da enfermagem, nos l imites do terr i tór io 

que é considerado bras i le iro . 

Como manifestação legít ima de poder do Estado, a Lei n.° 5 . 9 0 5 / 7 3 traz 

em si mesma a sanção, isto é, a força de obrigatoriedade que induz ao cumpr imen

to de seus dispositivods. E m decorrência da promulgação desta Lei , o Minis tro 

de Estado do T r a b a l h o baixou u m a P o r t a r i a , que também é u m a n o r m a j u r í d i c a , 

com força de lei na sua esfera de ação, nomeando os profissionais que compor iam 

o p r i m e i r o P l enár io do Conselho Federal de Enfermagem, c u j a posse ocorreu no 

Gabinete do p r ó p r i o M i n i s t r o . A s s i m , os Membros do Conselho f o r a m investidos 

de autor idade e competência legal p a r a proceder aos atos adminis trat ivos neces

sários à discipl ina e controle do exercício profissional , objet ivo pr inc ipa l da en

t idade . 

U m Conselho ou Ordem é u m tr ibuna l de ética com função de dizer quais 

as pessoas que podem exercer a profisão ou ocupação de acordo com a legislação 

pert inente em v igor ; de coibir aqueles que a est iverem exercendo i legalmente e, ain

da, de contro lar aqueles que a exercem legalmente , p a r a ver i f i car se c u m p r e m 

com exação suas obrigações, p u n i n d o os que se afastam da ética profissional com 

u m a das penas que a Lei facu l ta . 

Embora o País tenha o seu Código Pena l , que inc lu i dispositivos sobre a 

saúde públ ica para proteção do cidadão contra profissionais incompetentes , a le

gislação específica, por ser mais estrita, visa contro lar m e l h o r as atribuições de 

tais profissões ou ocupações, c u j o exercício oferece maiores riscos para os consu

midores desses serviços. 

A legislação de en fermagem não pode, portanto , exist ir de f o r m a isolada, 

devendo ser consideradí\ no contexto j u r í d i c o geral do País . S e u propósito fun

damenta l é proteger o bem-estar da sociedade, do i n d i v í d u o sadio ou e n f e r m o , 

estabelecer os requis i tos da outorga da l icença p a r a o exercício e t o m a r medidas 

acauteladoras a f i m de que essa l icença seja uti lzada de f o r m a correta e respon

sável . Esse aspecto do propósito de q u a l q u e r legislação específica atua , também, 

como proteção do profiss ional , reservando a q u e m está inscri to os direitos e pri

vilégios que a lei estabelecer. 



O C Ó D I G O DE D E O N T O L O G I A DE E N F E R M A G E M E S E U A S P E C T O 

J U R Í D I C O 

A Lei n.° 5 . 9 0 5 / 7 3 inst i tuiu a ordem j u r í d i c a que representa a expressão 

da legi t imidade, legal idade e just iça , base da regulamentação , evo lut ivamente es

tabelecida para manutenção do equi l íbr io social nas relações entre os profissionais 

e ocupacionais da en fermagem e a sociedade, no que tange a seus direitos e 

deveres . 

Pautado nos princípios legais em que foi cr iado, o Conselho Federal de 

E n f e r m a g e m ( C O F E N ) aprovou o Código de Deontologia de Enfermagem, bai

xado pela Resolução COFEN n.° 9 / 7 5 , publ icado no Diár io Oficial da União 

( D O U ) , de 2 9 de março de 1 9 7 6 . A matér ia dessa Resolução constitui "documen

to balizador da conduta ética do pessoal de enfermagem n o exercício de suas ati

v idades". A l é m desse Código, o COFEN baixou ainda duas outras Resoluções, a 

de n.° 1 0 / 7 5 e de n.° 1 9 / 7 5 , ambas publicadas n o DOU, j u n t a m e n t e com o Código 

de Deontologia de Enfermagem, n o dia 2 9 de março de 1 9 7 6 . A Resolução 

COFEN n.° 1 0 / 7 5 contém o Código de Processo Ético de Enfermagem e a de 

n.° 1 9 / 7 5 , o Código de Transgressões e Penal idades . 

Obedece, pois, o Código de Deontologia de Enfermagem, assim como os dois 

outros Códigos que o acompanham, a todos os requisitos legais que os t o r n a m , 

também, u m a regra j u r í d i c a f o r m a l , obrigatória no espaço de tempo de sua vigên

cia, p a r a toda a colet ividade específica por eles abrangida . 

O Código de Deontologia de E n f e r m a g e m tem por base os postulados da De

claração Universa l dos Direitos do Homem, promulgada pela Assembléia G e r a l 

das Nações Unidas , em 1 9 4 8 . Estes postulados f o r a m adotados pela Convenção de 

Genebra da C r u z V e r m e l h a , de 1 9 4 9 , e estão contidos nos Códigos de Ética do Con

selho Internacional de Enfermeiras ( I C N ) , do Comitê Internacional Católico de 

Enfermeiras e Assistentes Médico-Sociais ( C I C I A M S ) e da Associação Bras i le ira 

de Enfermagem ( A B E n ) . 

A Convenção de Genebra da C r u z V e r m e l h a , de 1 9 4 9 , trata da proteção das 

pessoas civis em tempo de g u e r r a , quando enfermeiros poderão ser intermediários 

entre as forças de ocupação e as pessoas necessitadas de assistência. A proteção 

previs ta na Convenção inc lu i mi l i tares e civis enfermos ou feridos , invál idos , crian

ças, gestantes e anciãos, a lém de pessoal c iv i l médico e de en fermagem que assis

tem a essas pessoas e m estabelecimentos públicos, designados para esse f i m pelo 

própr io governo. 

A Declaração Universa l dos Direitos Humanos , os Códigos de Ética das enti

dades internacionais de classe e o da Associação Bras i le ira de Enfermagem traçam 

os princípios básicos da conduta profissional, o que não só supõe a estrita obediên

cia às leis maiores do País , como também impõe aos profissionais e ocupacionais 

da enfermagem u m tipo de comportamento elevado, baseado na m o r a l cristã. 

O Capí tu lo I do Código de Deontologia de Enfermagem trata das responsabi

l idades fundamenta i s do enfermeiro . 

O Capítulo I I dispõe sobre o exercício profissional e estabelece os deveres e 

proibições re lat ivas ao enfermeiro . 



Os Capítulos I I I e I V contém os deveres do en fermeiro com relação à classe e 

demais membros da equipe de saúde. 

Todos os dispositivos legais do Código são aplicados, por extensão, no que 

coube, ao pessoal das outras categorias compreendidas nos serviços de enfermagem. 

Cotejando a m a t é r i a substant iva do Código de Deontologia e a legislação or

d inár ia contida na Consti tuição e nos Códigos C iv i l e P e n a l vigentes no Bras i l , ve

rifica-se que em todos são encontradas n o r m a s de conduta discipl inadoras. 

Ass im, a Carta M a g n a , a r t . 1 5 3 , assegura, aos brasi le iros e aos estrangeiros re

sidentes no País , a invio labi l idade dos direitos concernentes à v ida , l iberdade, se

gurança e propriedade , dispondo que "é l i v r e o exercício de qua lquer trabalho , 

ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelece". 

Essas condições de capacidade são estabelecidas pelas leis específicas, que é o 

caso da legislação do COFEN com suas Resoluções. 

0 Código C i v i l Bras i le iro , a r t . 3 .° , dispõe que "ninguém se escusa de c u m p r i r 

a le i , alegando que não a conhece". 

A responsabil idade c iv i l em casos de ofensa à v ida ou à saúde a inda não está 

tão desenvolvida como nos Estados Unidos ou Canadá , por exemplo , mas o Código 

Civ i l ( a r t . 1 5 4 ) prevê indenização ou satisfação do dano causado p o r médicos, ci

rurgiões, farmacêut icos , parte iras e dentistas, sempre que, da imprudênc ia , ne

gligência ou imper ic ia e m atos profissionais, resu l tar morte , inabi l i tação de ser

v i r ou f er imento . 

A pecul iar idade das atribuições do pessoal d e saúde que l ida com vidas hu

manas obriga a que sua atuação se coadune com os preceitos do Código Pena l , que 

estabelece os l imites de l ic i tude , a l ém dos quais o ato passa a ser p u n í v e l . 

Const i tui pr inc ípio básico do Direi to Pena l a anter ior idade da le i . Esse pr in 

cípio está consagrado no Código Pena l , c u j o art igo l J 0 1 dispõe que "não há cr ime 

sem lei anter ior que o def ina. Não há pena sem prév ia cominação legal"; mas , 

adverte no a r t . 1 6 que "a ignorância ou a errada compreensão da lei não ex imem 

de penas" . 

A l g u m a s disposições do Código P e n a l têm vinculação mais direta entre a nor

m a pena l e o exercício da en fermagem. 

0 a r t . 1 5 desse d iploma legal diz que o cr ime é culposo "quando o agente 

deu causa ao resul tado por imprudênc ia , negligência ou imper ic ia" . 

Culpa , no sentido j u r í d i c o , é a vo luntár ia omissão de di l igência em calcular as 

conseqüências possíveis e previs íve is do própr io fa to . São modal idades de culpa: 

negligência, imprudênc ia e imper ic ia . 

Negligência é expressão ampla que significa inação, inércia e passividade. Ne

gligente é quando a pessoa, podendo e devendo agir de determinado modo, por in

dolência ou preguiça menta l não age ou se comporta de modo diverso. 

Imprudênc ia tem f o r m a a t iva . Trata-se de u m agir sem a cautela necessária. 

Consiste em atuar com precipitação, insensatez ou inconsideração, sem atentar para 



a l ição dos fatos ordinár ios n e m atender às c ircunstâncias especiais do caso, etc. 

R I C C I O diz que na negligência não se usam os poderes de at iv idade e n a i m p r u 

dência f a l t a m os poderes inibitórios . 

Imper ic ia supõe arte ou profissão. Consiste n a incapacidade, n a fa l ta d e co

nhecimento ou habi l i tação para o exercício de de terminado mister . Pode p r o v i r 

da fa l ta de prát ica ou da ausência de conhecimentos técnicos da profissão, ofício 

ou ar te . Não se confunde imper ic ia com e r r o profiss ional . Imper i to é q u e m não 

possui cabedal n o r m a l m e n t e indispensável ao exercício de u m a profissão. Não 

existindo essa ignorância não há imperic ia , mas erro profiss ional . 

P o r ser preceito geral , esse a r t . 1 5 do Código P e n a l at inge qua lquer indiví 

duo , independentemente de sua profissão ou ocupação. A b r a n g e , portanto , o pes

soal de enfermagem. 0 Código de Deontologia, contudo, v a i , a lém, ao estabelecer 

que "a responsabil idade do en ferme iro p o r f a l h a cometida e m seu traba lho não 

é d i m i n u í d a pelo fato de ter sido este executado colet ivamente ou em equipe". E , 

a inda , diz o a r t . 1 2 que "o en fermeiro protege o cl iente contra danos decorrentes 

de imperic ia , negligência, omissão ou imprudênc ia por parte de qua lquer mem

bro da equipe de saúde, a ler tando o profissional faltoso e, em ú l t i m a ins tânc ia , 

recorrendo à chefia imediata , a f i m de que s e jam tomadas medidas p a r a salva

guardar a segurança e o conforto do c l iente". 

Os arts . 1 2 4 a 1 2 7 do Código P e n a l t r a t a m do abortamento como u m dos 

crimes contra a v i d a . Todos esses artigos j á p r o v o c a r a m grandes movimentos por 

parte de grupos de médicos e enfermeiras , n o sentido de revogar esse dispositivo. 

0 progresso da ciência reduz iu os casos de indicação de abortamento terapêutico. 

Na verdade há u m confl i to entre o Código C i v i l e o P e n a l , no que se re fere à 

proteção da v ida do nasc i turo . 0 Código Civ i l ( a r t . 4 . ° ) garante p lenamente os 

direitos do nasci turo, permi t indo até nomeação de curador que torne efetiva a 

defesa desses direitos. 0 Código Pena l autoriza a violação do direito de v i v e r ! E a 

violação é mais aberrante quando não há o "hipotético risco p a r a a v ida da m ã e " 

como é o caso da gravidez resul tante de estupro. Dentro de u m a sistemática j u 

r ídica , cabe especificamente à lei penal pol ic iar os atos anti-sociais, isto é, estabe

lecer as sanções adequadas à repressão dos atos que v i o l a m os direitos do cidadão, 

garantidos por outras leis substantivas. Essa é a sua função , decorrente da própr ia 

natureza da lei penal . Não poderia , portanto , o Código Pena l assegurar a a lguém 

a faculdade de v io lar o direito de outrem, garant ido pela lei c iv i l . Eqüiva ler ia 

isto a admi t i r a subversão da ordem j u r í d i c a em nome da própr ia le i . 

Pe la enfermagem não pode ser esquecido o a r t . 2 5 do Código Pena l que dis

põe: "Quem, de qua lquer modo, concorre para o cr ime , incide nas penas a este 

cominadas". É o cr ime da co-autoria, que o Código de Deontologia capitula no 

a r t . 2 4 : "É proibido ao en fermeiro ser conivente , a inda que a t í tulo de solidarie

dade, com cr ime , contravenção penal , ou ato prat icado p o r colega, que i n f r i n j a 

postulado ético profiss ional". 

0 médico e o enfermeiro , como membros da equipe de saúde, são como duas 

parale las , cada qual mantendo suas atribuições, que são correlatas e complementares . 

Conservam, p o r é m , sua responsabil idade integral ; t êm seus deveres específicos, são 

orientados para o mesmo objet ivo . 



P a r a não incorrer e m co-autoria, o en fermeiro deve recusar cooperar n u m a 

intervenção i l íc i ta . Esta ação seria just i f icada pelos dispositivos do Código de Éti

ca da A B E n e pelo de Deontologia do COFEN, que diz expressamente "ser proi 

bido provocar aborto , ou cooperar e m prát ica dest inada a in t erromper a gestação". 

O a r t . 1 2 9 do Código P e n a l tra ta das lesões corporais . Estas compreendem 

não só a lesão anatômica , f ísica, mas toda perturbação do equi l íbr io func iona l do 

organismo, ou seja , da saúde física ou menta l . O cr ime pode ser prat icado por 

omissão ou comissão. Omissão seria o caso, p o r exemplo , de de ixar de a l imentar 

u m a pessoa, de zelar pela sua hig iene , de imped ir a ação de fatores externos, etc. 

A s lesões podem ser: leves (escoriações, hematomas , provocação de náuseas, vô

mitos , e t c ) ; graves ( f r a t u r a s , luxações , enfraquec imento , redução o u d iminuição 

de capac idade ) ; gravíss imas e seguidas de m o r t e . 

No exercício da en fermagem podem ocorrer essas lesões corporais tais como 

f r a t u r a s , luxações por quedas do leito, maca ou cadeira; que imaduras p o r bolsa 

de água quente , b is turí e létrico, hematomas por injeções m a l apl icadas; e m geral 

como decorrência de fa l ta de v ig i lânc ia , supervisão ou tre inamento de pessoal. 

A omissão de socorro é outro c r i m e capitulado em lei , n o a r t . 1 3 5 . Esse ar

tigo traz u m a n o r m a de sol idariedade sob impera t ivo legal . O Código de Ética 

da A B E n , a r t . 9 .° , assim como o Código de Deontologia do COFEN, a r t . 9 .° , I I , 

dispõe sobre a proibição do en fermeiro abandonar o paciente em meio a trata

mento , sem a garant ia de cont inuidade de assistência. 

0 a r t . 1 5 4 do Código Pena l tra ta da violação do segredo profiss ional . 

Na v ida em sociedade o ind iv íduo necessita recorrer f reqüentemente a outros 

buscando seus conselhos, serviços, assistência, e t c , ocasião e m que pode r e v e l a r 

fatos que não quer desvendados ou expostos ao conhecimento de terceiros . Tute

la-se a l iberdade ind iv idua l re lac ionada à invio labi l idade de segredos. 

O segredo profissional não deve ser reve lado , m s m o quando o profissional 

ou ocupacional é chamado a depor; Código C i v i l , a r t . 1 4 4 , dispõe que "ninguém 

pode ser obrigado a depor de fatos a cu jo respeito, p o r estado ou profissão, deva 

guardar segredo". 

A reve lação do segredo profiss ional constitui cr ime previs to n o Código P e n a l , 

que diz ser cr ime " r e v e l a r a a lguém, sem jus ta causa, segredo, de que t em ciência 

e m razão de função , minis tér io , ofício ou profissão, e c u j a reve lação possa pro

duzir dano a ou t r e m " . 

P a r a conf igurar o cr ime , deve h a v e r nexo causai entre o exercício d a a t i v i 

dade e o conhecimento do fa to . A lei não se importa com os meios pelos quais 

se reve la o segredo. Não há necessidade da intenção de p r e j u d i c a r . São irre levan

tes os f ins e os mot ivos , a não ser a jus ta causa o u estado de necessidade, como p o r 

exemplo , o caso de molést ia de notif icação compulsória . 

O Código de Ética da A B E n , a r t . 8.°, e o de Deontologia do COFEN, a r t . 8 .° , 

I I , dispõem expressamente sobre a matér ia , constituindo-os como u m dos sagrados 

deveres do pessoal de e n f e r m a g e m . 

0 Código Pena l ( a r t . 2 9 9 ) dispõe sobre fals idade ideológica nos seguintes 

termos: "Omit ir , em documento públ ico ou par t i cu lar , declaração que deve ou 



devia constar, ou nele inser ir ou fazer inser ir declaração falsa ou diversa da que 

devia ser escrita, com o f im de p r e j u d i c a r direi to , c r i a r obrigação ou a l t erar a ver

dade sobre fato j u r i d i c a m e n t e re levante : pena reclusão, de u m a cinco anos . 

A fals idade ideológica ou inte lectual refere-se a documento c u j a mater ia l ida

de é perfe i ta , mas cu jo conteúdo substancial é falso, inver íd ico . Na enfermagem 

ocorre nas anotações incorretas , incompletas , falseadas em prontuár io , dos fatos 

relacionados com o cl iente ou paciente; portanto , o agente pode cometer esse cr ime , 

quer omit indo declaração que devia fazer, q u e r inser indo ou fazendo inser ir de

claração falsa ou diversa da que devia ser escrita. 

A Lei n.° 2 . 6 0 4 / 5 5 , regu lamentada pelo Decreto n.° 5 0 . 3 8 7 / 6 1 , que re 

gula o exercício profissional de enfermagem, a inda e m vigor , capitula no a r t . 1 4 : 

"São deveres do pessoal de enfermagem: m a n t e r perfe i ta anotação nas papeletas 

cl ínicas de tudo quando se re lac ionar com o doente e com a enfermagem". 

C O N C L U S Õ E S 

Este estudo, a inda que incompleto, demonstra ser essencial que os enfermei

ros se fami l iar izem com a legislação profissional específica e com todas as suas 

implicações. 

O propósito da legislação de enfermagem é, pr inc ipa lmente , a proteção do pú

blico e a do en ferme iro e de sua equipe. 

O enfermeiro , como profissional legalmente habi l i tado, deve preparar-se p a r a 

assumir responsabil idade compatíve l com seu n íve l de formação univers i tár ia , se 

quiser ser valor izado e reconhecido em seus direitos; mesmo porque os conheci

mentos científicos ho je s ã o de domínio públ ico e a sociedade moderna está cada vez 

mais conscientizada de seus direitos . 

F ina lmente , é preciso repet ir que a qual idade do p r e p a r o determina a quali

dade dos serviços de enfermagem. A competência profissional pode ser afetada ou 

d iminuída no decorrer do tempo e pela aparição de novos conhecimentos e técni

cas. Somente a educação cont inuada através de cursos, congressos, seminários , jor 

nadas ou encontros p a r a enfermeiros e demais categorias de enfermagem m a n t e r á 

atualizados os conhecimentos e e levado o n íve l de competência. 

O G U I S S O , T. Legal aspects of the Code of Deonto logy f o r nursing personnel . Rev. Esc. 
Enf. USP, S ã o Paulo , 13(3) : 2 2 5 - 2 3 2 , 1 9 7 9 . 

The author compares the rules contained in the Code of Deontology, of the Nursing 
Federal Council, and in the Code of Ethics, of the Brazilian Nurses' Association, with the 
equivalent precepts of the Civil Code and Penal Code of Brazil. 
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